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ANEXO I
ACRESCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTACOES CONSTANTES DA LEI ORCAMENTARIA PARA 2011
E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF N° 70, DE 2 DE MARCO DE 2011
ACRESCIMO
R$ MIL
ORGAOS E/OU UNID. ORCAMENTARIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
20000 Presidéncia da Repiiblica 1.880 9.207 16.535 23.862 31.189 38.517 45.844
24000 Ministério da Ciéncia e Tecnologia 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000
TOTAL 6.880 14.207 21.535 28.862 36.189 43517 50.844
Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 ¢ suas correspondentes, resultantes da incorporagdo de saldos de exercicios anteriores.
ANEXO II
REDUCAO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTACOES CONSTANTES DA LEI ORCAMENTARIA PARA 2011
E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF N° 70, DE 2 DE MARCO DE 2011
REDUCAO
R$ MIL
ORGAOS E/OU UNID. ORCAMENTARIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
52000 Ministério da Defesa 11.880 19.207 26.535 33.862 41.189 48517 55.844
56000 Ministério das Cidades 513 513 513 513 513 513 513
TOTAL 12.393 19.720 27.048 34.375 41.702 49.030 56.357
Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 ¢ suas correspondentes, resultantes da incorporagdo de saldos de exercicios anteriores.
ANEXO III
ACRESCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTACOES CONSTANTES DA LEI ORCAMENTARIA PARA 2011
E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO II DA PORTARIA MF N° 70, DE 2 DE MARCO DE 2011
ACRESCIMO
R$ MIL
ORGAOS E/OU UNID. ORCAMENTARIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

20000 Presidéncia da Republica 14.424 17.035 19.646 22.256 24.867 27.478 30.089
56000 Ministério das Cidades 513 513 513 513 513 513 513

TOTAL 14.937 17.548 20.159 22.769 25.380 27.991 30.602

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporagdo de saldos de exercicios anteriores.

ANEXO IV

REDUGAO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAQCOES CONSTANTES DA LEI ORGAMENTARIA PARA 2011
E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO II DA PORTARIA MF N° 70, DE 2 DE MARCO DE 2011

REDUCAO
R$ MIL

ORGAOS E/OU UNID. ORCAMENTARIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
24000 Ministério da Ciéncia ¢ Tecnologia 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000 5.000
52000 Ministério da Defesa 4.424 7.035 9.646 12.256 14.867 17.478 20.089
TOTAL 9.424 12.035 14.646 17.256 19.867 22478 25.089

Fontes: 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporagdo de saldos de exercicios anteriores.

PORTARIA N° 318, DE 28 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, no uso de suas atribui¢des, ¢ tendo em vista o disposto no art. 8°, § 4°, do Decreto n° 7.445, de 1° de margo de 2011, resolve:

Art. 1° Ajustar os limites de pagamento constantes do Anexo I da Portaria MF n° 70, de 2 de margo de 2011, na forma do Anexo a esta Portaria, tendo em vista a publica¢do da Portaria Interministerial MF/MP
n° 317, de 28 de junho de 2011

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicac¢do.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
ANEXO

ACRESCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTACOES CONSTANTES DA LEI ORCAMENTARIA PARA 2011
E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA O ANEXO I DA PORTARIA MF N° 70, DE 2 DE MARCO DE 2011

ACRESCIMO
R$ MIL

ORGAOS E/OU UNID. ORCAMENTARIAS Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
22000 Ministério da Agricultura, Pecudria e Abasteci ) 75.638 75.638 75.638 75.638 75.638 75.638 75.638
42000 Ministério da Cultura | 4.600 | 4.600 4.600 4.600 4.600 4.600 | 4.600
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrario 34.684 34.684 34.684 34.684 34.684 34.684 34.684
51000 Ministério do Esporte 4.729 4.729 4.729 4.729 4.729 4.729 4.729
52000 Ministério da Defesa | 11.150 | 11.150 11.150 11.150 11.150 11.150 11.150
53000 Ministério da Integra¢do Nacional 24.667 24.667 24.667 24.667 24.667 24.667 24.667
54000 Ministério do Turismo 26.859 26.859 26.859 26.859 26.859 26.859 26.859
56000 Ministério das Cidades | 67.673 | 67.673 67.673 67.673 67.673 67.673 67.673
Total 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes: 150, 250, 179, 182, 282 e suas correspondentes, resultantes da incorporagdo de saldos de exercicios anteriores.

Documento assinado digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Piblicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autenticidade html,
pelo codigo 00012011062900016



